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DIÁRIO OFICIAL

8.666/93 e disposições do Edital da Licitação, comunica aos licitantes que as empresas:  JCA 
Engenharia e Arquitetura Ltda, GBM Arquitetura, Consultoria e Projetos Complementares 
LTDA e TPF Engenharia LTDA, interpuseram recursos contra a decisão da Comissão no 
julgamento das PROPOSTAS TÉCNICAS da supracitada licitação, publicada no DOU e DOE, 
em 02/02/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para elaboração 
de Estudos Ambientais e Projetos Executivos de Arquitetura e Engenharia para construção 
do Condomínio de Tecnologia, Informação e Comunicação - Condomínio de TIC - Parque 
Tecnológico da Bahia, no Município de Salvador - Bahia. Os autos do processo administrativo 
nº 028.2223.2021.0000867-18, encontram-se à disposição dos interessados no sistema SEI ou 
mediante solicitação através do e-mail: copel.secti@secti.ba.gov.br. Salvador - BA, 09/02/2023. 
Jaime Oliveira Salgado Neto - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#758675#6#821312/>
<#E.G.B#758417#6#821055>
JULGAMENTO DE RECURSO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 - BB: 981841 - 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI.

O Pregoeiro oficial da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no art. 5º, Inciso VII, do Decreto Estadual nº 19.896/2020, na 
Lei Estadual nº 9.433/2005 e Lei Federal 8.666/93, decide acolher o recurso apresentado 
pela empresa  DUE LASER MÁQUINAS S.A, tendo em vista serem tempestivos e no mérito 
julgá-lo IMPROCEDENTE, assim mantendo o Edital Pregão Eletrônico 001/2023, dando o 
prosseguimento ao procedimento Licitatório. Salvador-Ba, 09/02/2023.  Jaime Salgado de 
Oliveira Neto - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#758417#6#821055/>

CONTRATOS

GABINETE DO GOVERNADOR
<#E.G.B#758528#6#821177>
GABINETE DO GOVERNADOR - RESUMO DO CONTRATO Nº 02/2023
Processo nº 014.1498.2023.0000364-53- RP/SAEB PE nº190/2022. Contratante: O Estado da 
Bahia, através do GABINETE DO GOVERNADOR - Contratada: ITS TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. Objeto: Rede Governo Evento, serviços de conectividade com acesso à internet banda 
assimétrica (PONTO CLIENTE EVENTO INTERNET), na velocidade de 500Mbps. Vigência: 30 
(trinta) dias de 10/02/2023 a 09/03/2023. Valor Total Estimado: R$5.199,00 (cinco mil cento e 
noventa e nove reais). Unidade Orçamentária/Gestora: 33.101/0001- Projeto Atividade: 2002 - 
Elemento de Despesa:  33.90.40 - Fonte: 1.500.0.100. Salvador, 09/02/2023.
<#E.G.B#758528#6#821177/>

CASA CIVIL
<#E.G.B#758522#6#821172>
CASA CIVIL
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº06/2023 - CONTRATO Nº03/2019
Processo: nº 014.1517.2022.0005046-31- Contratante: O Estado da Bahia, através da Casa 
Civil - Contratada: 2W COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: Prorrogação 
do prazo da vigência por mais 12(doze) meses de 08/02/2023 a 07/02/2024 e renúncia 
expressa ao Reajustamento INPC/IBGE do período de 2022-2023. Valor global estimado:  
R$115.354,68(cento e quinze mil trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos). 
Unidade Orçamentária/ Gestora: 14.101/0004 - Projeto Atividade: 4304 - Elemento de Despesa: 
33.90.30 e 33.90.39 - Fonte: 1.500.0.100. Salvador, 08.02.2023.
<#E.G.B#758522#6#821172/>

CASA MILITAR
<#E.G.B#758753#6#821406>
RESUMO DE CONTRATO N.º CMG/006/2023

PREGÃO ELETRÔNICO-PMBA/DAL n.º 011/2022 - CONTRATO n.º CMG/006/2023 - 
CONTRATANTE: Estado da Bahia/Casa Militar do Governador - CONTRATADA: Comercial 
de Alimentos Banamin Eireli, CNPJ n.o 07.157.261/0001-69 - OBJETO: fornecimento de kit 
lanche - VALOR ESTIMADO: R$ 20.087,50 (vinte mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 2000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Fonte: 
15000100000000000000 - PRAZO DE DURAÇÃO: 07 (sete) dias, no período de 12/02/2023 
a 22/02/2023 - REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário - FORMA DE 
PAGAMENTO: Ordem Bancária.
<#E.G.B#758753#6#821406/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#758838#6#821493>
RESUMO DE CONTRATO   
Processo SEI nº 006.7548.2022.0034551-84
Contrato PGE nº 010/2023 - Dispensa n° 099/2022
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO   
Contratada: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA
Objeto: Serviços especializados e continuados de Digitalização e Gestão de Documentos, 
contemplando os serviços de coleta, indexação, digitalização e guarda com fornecimento de 

caixa, remontagem, consulta e reposição de Processos Administrativo Fiscais para a Procuradoria 
Geral do Estado da Bahia, no valor global estimado de R$ 2.100.520,00 (dois milhões cem mil 
e quinhentos e vinte reais). Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154/354, Projeto/Atividade 
- 4704, Elemento da Despesa - 33.90.39, Prazo: 06 (seis) meses, contado a partir de 08 de 
fevereiro de 2023, com término de vigência até 07 de agosto de 2023. Regime de Execução/
Fornecimento: Empreitada por preço unitário. 
<#E.G.B#758838#6#821493/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#758431#6#821071>
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/SEAP/2021
PROCESSO nº 023.1899.2022.0006799-71. PARTES: o ESTADO DA BAHIA, através da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, e a GLM 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA. Objeto: prorrogação de vigência do Contrato por 
mais 03(três) meses a contar de 11/02/23 à 11.05.23. Data de assinatura: 09/02/23.
<#E.G.B#758431#6#821071/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#758359#6#820987>
APOSTILA Nº 002/2023 - O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria da 
Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aqüicultura - SEAGRI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.937.057/0001-63, situado na 4ª Avenida, Quadra 405, Centro Administrativo da Bahia-CAB, 
CEP 41.745-002, neste ato representada pelo Secretário senhor Wallison Oliveira Torres, 
nomeado através de Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do Estado de 01/01/2023, 
autorizado nos termos da Delegação de Competência publicado no Diário Oficial do Estado de 
04/01/2023, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe o Art. 67 e seguintes da Lei 
Federal 8.666/93 e Art. 153 e seguintes da Lei Estadual nº 9.433/2005 RESOLVE: EXPEDIR 
a presente Apostila, com objetivo de informar os servidores designados como Gestores dos 
contratos listados no quadro a seguir, sendo os mesmos responsáveis pelo acompanhamento 
pertinentes à execução dos referidos contratos firmados por esta Secretaria, como segue:

CONTRATOS NºS EMPRESAS CONTRATADAS FISCAIS/
MATRÍCULAS

Nºs 002 e 003/2023

Nº 004/2023

YANMAR SOUTH AMÉRICA 
INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ nº 08.263.434/0001-96

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI 
EPP
CNPJ nº 21.344.856/0001-54

   
Marcelo Libório Fraga Lima
Mat. Nº 10.590.227
Francisco Assis Pinheiro,
Mat. Nº 10.604.564
Ubiratan Cabral Brito
Mat. Nº 10.579.806

Art. 01. Os Fiscais designados nesta portaria deverão, para o fiel cumprimento de suas funções, 
cumprir o que dispõe o Art. 67 e seguintes da Lei Federal 8.666/93 e Art.153 e seguintes da Lei 
Estadual nº 9.433/2005.
Art.02. Fica designado o servidor, Renê dos Santos Gonçalves, Mat. Nº 10.262511, como fiscal 
substituto para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos n. º 002, 003 e 004/2023, 
em caso de impedimentos legais e eventuais, atuando como suplente dos respectivos titulares, 
Marcelo Libório Fraga Lima Mat. Nº 10.590.227 Francisco Assis Pinheiro Mat. Nº 10.604.564 e 
Ubiratan Cabral Brito Mat. Nº 10.579.806.
Salvador, 01 de fevereiro de 2023. Wallison Oliveira Torres - Secretário.
<#E.G.B#758359#6#820987/>

SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
<#E.G.B#758718#6#821371>
RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019
Processo: 082.8296.2022.0007434-16. CONTRATANTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social-SEADES. CONTRATADO: WALMIR LIMA 
NETO, CNPJ nº 26.398.806/0001-73; Objeto: proceder à alteração do Contrato nº 001/2019, 
celebrado em 06/02/2029, tendo como objeto a prestação de serviços sob demanda de lavagem 
de veículos automotivos pertencentes a frota desta Secretaria, a fim de proceder à substituição 
da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS, extinta pelo art. 
2º da Lei n.º 14.521/2022, pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADES, 
a partir de 01/01/2023, bem como proceder a prorrogação do prazo de vigência do instrumento 
por mais 12 (doze) meses, com início em 06/02/2023 e término em 05/02/2024.Valor Global: 
R$ 15.120,00 (quinze mil cento e vinte reais). Dotação Orçamentária: U.O: 12.101; U.G: 0001; 
Atividade: 2000; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00; Destinação: 0.100. Base Legal: Art. 140, 
Inciso II da Lei Estadual nº. 9.433/05.
<#E.G.B#758718#6#821371/>
<#E.G.B#758722#6#821376>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020
Processo: 082.1718.2022.0006869-69. CONTRATANTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADES. CONTRATADA: EMPRESA 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


